
ERINO NUNE

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande

PORTARIA N. 053/2024

Institui Luto Oficial de três dias nas dependências da
Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE.

JOSÉ ESTEVÃO BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 38, da Lei Orgânica Municipal, e art. 34, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE;

DECRETA

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial nas dependências da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE pelo
prazo de 03 (três) dias, com início em 18 de novembro de 2024, pelo falecimento do Senhor, Geraldo
da Silva Neto, esposo da vereadora Edneuza Lafaiete de Brito.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE, 18 de novembro de 2024.

José Estevão Barbosa

Presidente da Câmara Municipal
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